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DISPENSA DE LICITAÇÃO  

(ART. 72 A 75 LEI N. 14.133/21) 
REQUISIÇÃO DE OBJETO E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE ADMINISTRATIVA 

  
Proc. Administrativo n°059/2023 – PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES  
  
1.OBJETO (ART. 72, I) 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
ENGENHARIA PARA REFORMA DE GINASIO DE ESPORTES NOÉ DA COSTA RIBEIRO, 
COM APROVAÇÃO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
 
2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ART. 72, I) 
 
Empresas de engenharia geralmente possuem profissionais com conhecimento técnico 
especializado em diversas áreas, o que garante que o projeto seja elaborado por 
especialistas que entendem os desafios específicos relacionados ao escopo do projeto. A 
experiência e a capacitação técnica das empresas de engenharia geralmente resultam em 
projetos de alta qualidade e precisão, reduzindo a probabilidade de erros e retrabalho. 
 
Muitos projetos estão sujeitos a regulamentos e normas específicas. Empresas de 
engenharia têm conhecimento das regulamentações relevantes e podem garantir que o 
projeto atenda a todas as exigências legais. A contratação de uma empresa de engenharia 
pode ajudar a identificar e mitigar riscos associados ao projeto, contribuindo para a 
conclusão bem-sucedida do empreendimento.  
 
A terceirização do projeto para especialistas permite que a equipe interna da organização se 
concentre em suas principais atividades, economizando tempo e recursos. Empresas de 
engenharia estão atualizadas com as melhores práticas e tecnologias mais recentes em sua 
área, o que pode levar a soluções mais inovadoras e eficientes. A empresa de engenharia 
pode realizar estudos de viabilidade para determinar se o projeto é factível antes de investir 
recursos significativos, a expertise e eficiência que eles trazem podem resultar em 
economias significativas a longo prazo. 
 
Empresas de engenharia podem fornecer suporte técnico e consultoria ao longo do ciclo de 
vida do projeto, desde a concepção até a execução. 
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Em resumo, a contratação de uma empresa de engenharia é justificada quando se busca 
qualidade, conformidade regulatória, expertise técnica, redução de riscos e eficiência no 
desenvolvimento de projetos. Essas empresas desempenham um papel fundamental em 
muitos setores, desde a construção civil até a indústria de tecnologia, ajudando a garantir o 
sucesso de empreendimentos complexos. 
 
3.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 
Lei 14.133/2021 Art. 75 inciso II É dispensável a licitação para contratação que envolvam 
valores inferiores a R$57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito mil e trinta e três 
centavos).  
 
4.ESTIMATIVA DE DESPESA (ART. 72, II) 
 
Será gasto o valor abaixo relacionado para contratar/adquirir o referido serviço/bem: 
 
ITEM  DESCIRÇÃO DO OBJETO UND QDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

01 Elaboração de projeto de engenharia 
para reforma de ginásio de 
Esportes Noé da Costa Ribeiro, com 
aprovação junto à Caixa Econômica 
Federal 

Serviço 01 R$25.000,00 R$25.000,00 

VALOR TOTAL                                                                                                       R$25.000,00 
 
5.IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
  
Área Requisitante (Unidade/Setor/Departamento/Secretaria): Secretaria Municipal de 
Educação Cultura e Desporto  
Responsável pela Demanda: Rosilene Terezinha da Rosa Abreu   
Cargo: Secretária Municipal de Educação Cultura e Desporto    
Telefone: 49 3278 - 5296  
E-mail: educacao@urubici.sc.gov.br    
 
6.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 72, IV) 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO  
Proj/Ativ. 2122 Manutenção e conservação do Ginásio de Esportes   
181 3.3.90.00.00.00.00.00 1.500.0000.0080 
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Valor Global 25.000,00 
 
7.IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATADO  
 
Nome ou Razão Social  LITORAL SUL PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA  
Inscrição no CNPJ: 15.335.531/0001-02 
Endereço: Rua: Antônio de Lucca 471 – Pio Correa- Criciúma  
CEP: 88.811-503 
Telefone: 48 – 99928-9225 
Ramo de Atividade: 71.12-0-00 Serviços de engenharia 
 
8.DO GESTOR DE CONTRATOS  
 
A gestão de contratos ficará a cargo do servidor abaixo relacionado; 
Felipe Correa Bernardes  
Mat.: N°3208 
 
9.DO FISCAL DE CONTRATOS  
 
A Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto de Urubici indicará um servidor, para 
o acompanhamento da prestação do serviço/entrega e instalação da mercadoria, com 
atributos de fiscalização sobre eles, o que não exime a CONTRATADA de suas obrigações 
inerentes às suas responsabilidades. 
 
O fiscal do contrato se for o caso, efetuará registro de todas as ocorrências relacionadas com 
a contratação mencionada, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
 
Caberá ao fiscal do contrato, mediante o previa consulta a autoridade competente dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, quando for o caso. 
 
A fiscalização da execução do serviço/entrega e instalação da mercadoria não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas e, na ocorrência destas, não 
implica em corresponsabilidade da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto. 
 
Fica designado o servidor abaixo relacionado para atuar como fiscal de contrato: 
  
Diego Alessandro Neckel  
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Mat:.3208 
 
10 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo para a execução do objeto deste documento será de 90 (noventa) dias a partir da 
assinatura do contrato. 
 
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
O Contratante obriga-se a: 
 

• receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 
• comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que sejam sanadas quaisquer irregularidades; 
• acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio de 

comissão/servidor especialmente designado; 
• liquidar o objeto e efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente, no 

prazo e forma estabelecidos; 
11.1. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do termo de contrato, bem 
como qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
12. OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
 
O(A) Contratado(a) obriga-se a:  
 

• entregar o objeto, na forma ajustada, com transporte e instalação do equipamento. 
• Prestar serviço de manutenção 
• Entregar o objeto no prazo combinado 
• apresentar a nota fiscal/fatura dos produtos entregues; 
• manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação mínima exigidas;  
• não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; e 

• Elaboração de planilha orçamentaria com referencial de preço do SINAPI ou SICRO. 
• Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quitada. 
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• responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 
13. IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Agente de Contratação: JOAGMAR DA SILVA 
Instrumento de Nomeação: Decreto nº 2937 
Telefone: (49) 3278-4211 Ramal 227 
Portaria: 013/2021 
E-mail: jogpmu@gmail.com 
 
14.HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO (ART. 72, V) 
Segue em anexo os seguintes documentos que comprovam a capacidade do contratado de 
realizar o objeto da contratação direta: 
- Certidão Negativa de Débito – CND Federal, Estadual, Municipal e FGTS; 
- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ) da empresa a ser contratada. 
- Contrato Social ou em caso de MEI – CCMEI – Certificado de Microempreendedor 
Individual;  
- Certidão de Falência e Concordata;  
 
15.RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (ART. 72, VI) 
 
A secretaria optou pela contratação da empresa LITORAL SUL PROJETOS DE 
ENGENHARIA LTDA  pois está contém toda a documentação exigida pela administração 
pública para a contratação. 
 
16.JUSTIFICATIVA DE PREÇO (ART. 72, VII) 
 
Foram realizadas pesquisas de mercado do objeto desta Dispensa de Licitação, conforme a 
seguir descrito: 
 

• Litoral Sul Projetos de Engenharia LTDA  - R$ 25.000,00(Vinte e cinco mil reais) 
• Sete Serviços Técnicos de Engenharia – R$35.500,00 (Trinta e cinco mil  e quinhentos 

reais) 
• Provias Engenharia e Consultoria LTDA – R$28.000,00 (Vinte e oito mil reais) 

 
A proposta apresentada pela empresa, LITORAL SUL PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA   
no valor global de R$ 25.000,00(Vinte e cinco mil reais) foi a menor dentre as três 
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propostas, de maneira que, por esse motivo, o Município irá contratar o objeto da presente 
Dispensa, com a referida empresa. 
 

  

 

Urubici-SC, 11 outubro de 2023.  

  

                                 

                                 

           Rosilene Terezinha da Rosa Abreu  

Secretária Municipal de Educação Cultura e Desporto  

 

 

 

 

Joagmar da Silva 

Agente de Contratação 
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Jôg Silva <jogpmu@gmail.com>

Pedido de cotação
10 mensagens

Jôg Silva <jogpmu@gmail.com> 28 de setembro de 2023 às 16:44
Para: "sete.engenharia01@gmail.com" <sete.engenharia01@gmail.com>

Boa tarde
Gostaria de cotação de preços para contratação de projeto de engenharia para reforma de ginásio de esportes junto a CEF 
Aguardo seu retorno
Att
Jôg Silva 

Tiago Canto <sete.engenharia01@gmail.com> 29 de setembro de 2023 às 12:15
Para: Jôg Silva <jogpmu@gmail.com>

Boa tarde, favor especificar os itens mais relevantes, área e localização. 

 

Atenciosamente, 

_________________________________
SETE - Serviços Técnicos de Engenharia
Engº Tiago Oliveira do Canto
CREA-SC: 113.565-2
(48) 9 9606 - 4028

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Tiago Canto <sete.engenharia01@gmail.com> 4 de outubro de 2023 às 14:16
Para: Jôg Silva <jogpmu@gmail.com>

Boa tarde prezados, para elaboração do projeto de ginásio de esporte junto a CEF, valor é de R$ 34.000,00 (Trinta e Quatro Mil
Reais). 

Atenciosamente, 

_________________________________
SETE - Serviços Técnicos de Engenharia
Engº Tiago Oliveira do Canto
CREA-SC: 113.565-2
(48) 9 9606 - 4028

Em qui., 28 de set. de 2023 às 16:44, Jôg Silva <jogpmu@gmail.com> escreveu:
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Jôg Silva <jogpmu@gmail.com> 4 de outubro de 2023 às 14:41
Para: Tiago Canto <sete.engenharia01@gmail.com>

Boa tarde
Se puder formalizar com arquivo em PDF devidamente assinado agradeço...
Att
Joagmar da Silva 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Tiago Canto <sete.engenharia01@gmail.com> 10 de outubro de 2023 às 13:24
Para: Jôg Silva <jogpmu@gmail.com>
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boa tarde, me envia os dados: Local do empreendimento, cnpj da prefeitura, setor que está sendo solicitado para eu enviar a
proposta oficial em papel timbrado. 

Atenciosamente, 

_________________________________
SETE - Serviços Técnicos de Engenharia
Engº Tiago Oliveira do Canto
CREA-SC: 113.565-2
(48) 9 9606 - 4028

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Jôg Silva <jogpmu@gmail.com> 10 de outubro de 2023 às 13:35
Para: Tiago Canto <sete.engenharia01@gmail.com>

Boa tarde
Segue as informações solicitadas.

Local : Ginásio Noé da Costa Ribeiro 
Av: Adolfo Konder sn Centro   - Urubici 
CNPJ  Prefeitura 82.843.582/0001-32
Setor de Planejamento de Contrações nesse mesmo e-mail 
Att:

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
Praça Francisco Pereira de Souza, 53 – Centro – Urubici -SC
Joagmar da Silva
Agente de Contratação
49 31911609
jogpmu@gmail.com

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Tiago Canto <sete.engenharia01@gmail.com> 10 de outubro de 2023 às 15:37
Para: Jôg Silva <jogpmu@gmail.com>

SEGUE. 

Atenciosamente, 

_________________________________
SETE - Serviços Técnicos de Engenharia
Engº Tiago Oliveira do Canto
CREA-SC: 113.565-2
(48) 9 9606 - 4028

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Proposta de Serviço - urubici.pdf
403K

Jôg Silva <jogpmu@gmail.com> 10 de outubro de 2023 às 16:04
Para: Tiago Canto <sete.engenharia01@gmail.com>

RECEBIDO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
Praça Francisco Pereira de Souza, 53 – Centro – Urubici -SC
Joagmar da Silva
Agente de Contratação
49 31911609
jogpmu@gmail.com
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Jôg Silva <jogpmu@gmail.com> 11 de outubro de 2023 às 13:28
Para: edina warmling <edinawarmling@hotmail.com>

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Jôg Silva <jogpmu@gmail.com> 11 de outubro de 2023 às 14:34
Para: edina warmling <edinawarmling@hotmail.com>

---------- Forwarded message ---------
De: Tiago Canto <sete.engenharia01@gmail.com>
Date: ter., 10 de out. de 2023 às 15:38
Subject: Re: Pedido de cotação
To: Jôg Silva <jogpmu@gmail.com>
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Proposta de Serviço - urubici.pdf
403K

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
IL

E
N

E
 T

E
R

E
Z

IN
H

A
 D

A
 R

O
S

A
 A

B
R

E
U

 e
 J

O
A

G
M

A
R

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
ru

bi
ci

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
D

6C
-A

0F
8-

E
79

8-
E

65
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

D
6C

-A
0F

8-
E

79
8-

E
65

D



Jôg Silva <jogpmu@gmail.com>

Pedido de cotação
5 mensagens

Jôg Silva <jogpmu@gmail.com> 28 de setembro de 2023 às 16:44
Para: financeiro@provias.eng.br

Boa tarde
Gostaria de cotação de preços para contratação de projeto de engenharia para reforma de ginásio de esportes junto a CEF 
Aguardo seu retorno
Att
Jôg Silva 

Camila Buzanelo <financeiro@provias.eng.br> 2 de outubro de 2023 às 14:10
Para: Jôg Silva <jogpmu@gmail.com>

Boa tarde, conforme solicitado segue orçamento.

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO.

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Att,
Camila T. Z. Buzanelo
Eng. Civil
CREA-SC 129752-3
Fone: 48 99919-6351

30_Orçamento Ginasio.pdf
295K

Jôg Silva <jogpmu@gmail.com> 2 de outubro de 2023 às 16:47
Para: Camila Buzanelo <financeiro@provias.eng.br>

Recebido. 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Jôg Silva <jogpmu@gmail.com> 11 de outubro de 2023 às 13:29
Para: edina warmling <edinawarmling@hotmail.com>

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Jôg Silva <jogpmu@gmail.com> 11 de outubro de 2023 às 14:33
Para: edina warmling <edinawarmling@hotmail.com>

---------- Forwarded message ---------
De: Camila Buzanelo <financeiro@provias.eng.br>
Date: seg., 2 de out. de 2023 às 14:10
Subject: Re: Pedido de cotação
To: Jôg Silva <jogpmu@gmail.com>
[Texto das mensagens anteriores oculto]

30_Orçamento Ginasio.pdf
295K A
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Jôg Silva <jogpmu@gmail.com>

PEDIDO DE COTAÇÃO
6 mensagens

Jôg Silva <jogpmu@gmail.com> 28 de setembro de 2023 às 15:31
Para: "litoralsul.infraestrutura@gmail.com" <litoralsul.infraestrutura@gmail.com>

Boa tarde
Gostaria de cotação de preços para contratação de projeto de engenharia para reforma de ginásio de esportes junto a CEF 
Aguardo seu retorno
Att
Jôg Silva 

Litoral Sul Projetos de Engenharia <litoralsul.infraestrutura@gmail.com> 28 de setembro de 2023 às 17:32
Para: Jôg Silva <jogpmu@gmail.com>

Segue orçamento solicitado. 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Proposta - Litoral Sul-reforma Ginásio - ass.pdf
489K

Jôg Silva <jogpmu@gmail.com> 10 de outubro de 2023 às 16:02
Para: Litoral Sul Projetos de Engenharia <litoralsul.infraestrutura@gmail.com>

Boa tarde
Gostaria de alguns documentos para dar andamento ao processo de contratação
Preciso que seja encaminhado através deste e-mail as seguintes certidões

CARTÃO CNPJ
CND FEDERAL
CND ESTADUAL
CND MUNICIPAL 
CND TRABALHISTA
CND FGTS 
CONTRATO SOCIAL OU CERTIFICADO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
CND DE FALÊNCIA E CONCORDATA

Aguardo seu retorno 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
Praça Francisco Pereira de Souza, 53 – Centro – Urubici -SC
Joagmar da Silva
Agente de Contratação
49 31911609
jogpmu@gmail.com

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Litoral Sul Projetos de Engenharia <litoralsul.infraestrutura@gmail.com> 10 de outubro de 2023 às 16:37
Para: Jôg Silva <jogpmu@gmail.com>

Segue documentação solicitada.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

8 anexos A
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CONTRATO SOCIAL - 5ª Alteração - Litoral Sul.pdf
164K

CND FGTS - 07-11-2023.pdf
80K

CND Trabalhista - Litoral Sul 07-04-2024.pdf
85K

CND Municipal - Litoral Sul 08-0119-2024 - PM URUBICI.pdf
16K

2 - CND ESTADUAL 19-03-2024.pdf
1529K

1 - CND Federal - Liroral Sul 19-03-2024 - nova.pdf
78K

CARTÃO CNPJ 10-2023.pdf
106K

Cert Falencia.pdf
74K

Jôg Silva <jogpmu@gmail.com> 11 de outubro de 2023 às 13:27
Para: edina warmling <edinawarmling@hotmail.com>

Segue e-mail com os docs para contratação de empresa de engenharia do ginásio 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

8 anexos

CONTRATO SOCIAL - 5ª Alteração - Litoral Sul.pdf
164K

CND FGTS - 07-11-2023.pdf
80K

CND Trabalhista - Litoral Sul 07-04-2024.pdf
85K

CND Municipal - Litoral Sul 08-0119-2024 - PM URUBICI.pdf
16K

2 - CND ESTADUAL 19-03-2024.pdf
1529K

1 - CND Federal - Liroral Sul 19-03-2024 - nova.pdf
78K

CARTÃO CNPJ 10-2023.pdf
106K

Cert Falencia.pdf
74K

Jôg Silva <jogpmu@gmail.com> 11 de outubro de 2023 às 14:35
Para: edina warmling <edinawarmling@hotmail.com>

---------- Forwarded message ---------
De: Litoral Sul Projetos de Engenharia <litoralsul.infraestrutura@gmail.com>
Date: qui., 28 de set. de 2023 às 17:32
Subject: Re: PEDIDO DE COTAÇÃO
To: Jôg Silva <jogpmu@gmail.com>

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Proposta - Litoral Sul-reforma Ginásio - ass.pdf
489K
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2D6C-A0F8-E798-E65D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSILENE TEREZINHA DA ROSA ABREU (CPF 581.XXX.XXX-68) em 16/10/2023 08:53:12

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

JOAGMAR DA SILVA (CPF 039.XXX.XXX-66) em 16/10/2023 12:42:10 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://urubici.1doc.com.br/verificacao/2D6C-A0F8-E798-E65D

https://urubici.1doc.com.br/verificacao/2D6C-A0F8-E798-E65D

